
                                                                                     

Dracena, 10 de abril de 2026.

Ofício n° CM-165/2026.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 315/26).

Senhor Presidente,

Reportando-nos  ao  Requerimento  n°  315/26,  de  autoria  do  n.
Vereador Amilton Aires de Alencar, vimos por meio deste encaminhar as
informações prestadas pela Secretária Municipal de Administração. 

Ao  ensejo,  aproveitamos  para  manifestar  a  Vossa  Excelência
protestos de estima e apreço.

GENI PEREIRA LOBO PESIN

Prefeita Municipal

Exmo. Sr.

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente, à Câmara Municipal
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Demanda Legislativa 2- 541/2026

De: Elismar M. - SADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/04/2026 às 12:21:24

Setores envolvidos:

SADM, SGG, SGG-DGG, PR, CSI

Requerimento n° 315/26

 

 Segue a resposta.

_

Elismar Regina Moreira 

Secretária

Anexos:
R_315_Hamilton.pdf
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Secretaria Municipal de Administração 
Dracena, 10 de abril de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Vereador 
Hamilton Aires de Alencar 

Em atenção ao Requerimento nº 315/2026, de autoria do Vereador Hamilton Aires de 
Alencar, a Secretaria Municipal de Administração vem, respeitosamente, prestar os seguintes 
esclarecimentos: 

1) Como está estruturado atualmente o sistema de monitoramento por câmeras no Mu-
nicípio (vias públicas, praças, prédios públicos, entre outros)? 
R: O sistema encontra-se estruturado da seguinte forma: 

 Prédios públicos: 696 câmeras;  
 Praças públicas: 39 câmeras;  
 Semáforos e saídas da cidade: 98 câmeras;  
 Câmeras com tecnologia facial e Speed Dome: 17 unidades.  

2) Quantas câmeras compõem atualmente o sistema de monitoramento do Município e 
quantas estão em pleno funcionamento na presente data? 
R: A Central de Monitoramento é composta atualmente por 865 câmeras, sendo que aproxi-
madamente 95% encontram-se em pleno funcionamento. As unidades eventualmente inope-
rantes decorrem de situações pontuais, estando em processo de manutenção pelo Departa-
mento de Tecnologia da Informação. 

3) Qual é o principal objetivo do sistema de monitoramento, bem como quais finalida-
des são buscadas pela Administração Municipal com a utilização das câmeras? 
R: O sistema tem como objetivo principal promover a segurança pública, a proteção do patri-
mônio público e o apoio à gestão municipal. Visa prevenir e inibir práticas ilícitas, auxiliar 
as forças de segurança, apoiar investigações por meio do fornecimento de imagens, monito-
rar o trânsito urbano e resguardar bens públicos. Além disso, contribui para a melhoria dos 
serviços públicos, ampliando o controle, a fiscalização e a tomada de decisões pela Adminis-
tração. 

4) Existe uma central de monitoramento responsável pela observação das imagens? Em 
caso positivo, informar onde está localizada. 
R: Sim. A Central de Monitoramento está localizada nas dependências do Paço Municipal. 
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5) Quantos servidores ou profissionais são responsáveis pela observação e acompanha-
mento das imagens captadas pelas câmeras? Informar também se o serviço é realizado 
por servidores municipais ou empresa terceirizada. 
R: No período diurno, não há equipe exclusiva dedicada ao monitoramento contínuo, sendo 
que 02 servidores permanecem na Central desempenhando outras atividades correlatas. No 
período noturno, o acompanhamento das imagens é realizado com o apoio das forças de se-
gurança, especialmente a Polícia Militar, por meio de integração ao sistema. 

6) Qual o horário de funcionamento do monitoramento? Informar se o serviço é reali-
zado 24 horas por dia e, em caso positivo, se há organização por turnos de trabalho, es-
pecificando os horários de cada turno e o número de profissionais em cada período. 
R: O sistema opera 24 horas por dia. No período noturno, o monitoramento conta com o 
apoio da Polícia Militar, conforme integração existente. 

7) Por quantos dias as imagens captadas pelo sistema de monitoramento permanecem 
armazenadas antes de serem automaticamente apagadas? 
R: As imagens permanecem armazenadas pelo período médio de 20 (vinte) dias, sendo pos-
teriormente sobrescritas automaticamente. 

8) O sistema de monitoramento possui integração ou compartilhamento de imagens 
com a Polícia Militar e/ou Polícia Civil? Em caso positivo, informar de que forma essa 
integração ocorre. 
R: Sim. O compartilhamento ocorre por meio de terminais de acesso conectados à rede de 
monitoramento, possibilitando a consulta das imagens pelas forças de segurança, quando ne-
cessário. 

9) Qual o custo mensal do sistema de monitoramento, incluindo manutenção dos equi-
pamentos, softwares utilizados e eventuais contratos com empresas prestadoras de ser-
viço? 
R: Não há custo direto mensal com manutenção, uma vez que os serviços são realizados pela 
equipe técnica interna. O sistema possui custo mensal de R$ 11.125,00 (onze mil, cento e 
vinte e cinco reais), referente à utilização de rede VPN. 

10) Informar qual secretaria ou setor da Administração Municipal é responsável pela 
gestão do sistema. 
R: A gestão do sistema é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. 

Atenciosamente, 

Elismar Regina Moreira 
Secretária Municipal de Administração 
Município de Dracena 
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